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som~ A , 1 AÇÂO DO 
V R AOOR UO MUNICIPIO O 
PAA.I\ A l 0 1 l A 1 UIM 2020/2020, 
r'ROVIO NCIAS 

ut luto oo 
mo 01\Nl\NAL 

OA OUlRA 

FAÇO ABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO OANANAL APROVOU 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 

Art 1• • O u ld10 men ai dos Vere dores do Mu111clplo do Rio B nonol 
r a leg furo de 2025 o 2028 fico f1xodo, om porcolo unlc , no valor de 

64 ( e m 1 trezentos e sessent e sois rorns o sossento o quatro 
nl vos) do Presidente do Poder leg1slot1vo Murnc1pal, em parcela única, no 
lor d RS 8 4''40 93 (0110 mil quatrocentos e quarenta reais e noventa e três 

vo ' 

§ 1• • A pe1cepçJo do subsidio está cond1c1onada ao comparecimento do 
V ador S ssões Ordrné.inas e Extraordinárias da Câmara. 

§ 2° • Será considerado presente à Sessao, o Vereador que participar da 
vot ç o das proposições constantes da pauta e permanecer no Plenáno até o 
nc rramento da Ordem do Dia 

§ 3• • O Vereador que m'lo comparecer ás sessões a que se refere o § 1°, 
salvo JUSt1ficallva sofrerá desconto no subsídio, no valor correspondente a 1/30 (um 
tnnta avos) 

Art. 2º • Os subsídios a que se refere o artigo 1 º desta Resolução, sofrerão 
revisão geral anual na mesma data e sem distinção do indice estabelecido para os 
servidores municipais, na forma do art. 37, incisos X, XI e XV, da Constituição 
Federal e lei Municipal nº 75212005, respeitados os limites legais e constitucionais. 

Art. 3º • Os recursos necessários à execução da presente Resolução 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no Orçamento Municipal. 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Art. 5º • Revogam-se as disposições em contrário. 
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Câmara Municipal do Rio Bananal 
Estado do Esplrito Santo 

~abinete do Presidente da Câmara Municipal de Rio Bananal • ES, aos dois 
(02) dias do mês de julho (07) do ano d dois mil e vinte e quatro (2024)· 

REGISTRADO E PUBLICADO, DA SUPRA 

NADIA PINT~~ 
SECRETARIA DE ADMI 


